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Acrescenta a alinea h ao inciso 11 do
art. 1.0 da Lei n.o 4.579, de 2006, queestabelece o Plano de Auxilios e
Subvençses para o exercicio de
2007.
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VAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. )
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Art. 1.0 Acrescenta a alinea h ao inciso 11 do art

. 1.0 da Lei n.0 4.579 de12 de dezembro de 2006. que estabelece o Plano de Auxflios e Subvençöes para oexercicio de 2007:
f'k!s rlk . 1 . th .
11 - assistência-social:
h) Uniâo Montenegrina de Associaçöes Comunitérias -  UMAC R$3.6Q0,00''(NR)

j
Ad. 2.O As despesas decorrentes com a apficaçâo da presente Iei è

correrâo à conta da dotaçâo 
orçamentâria n.o06.06.08.244.0004.1633.3.3.50.43,00.00.00.00-188, no valor de R$ 3.600,00 (três mil eSeiscentos reais)
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Art. 3.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. î

GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 20 deagosto de 2007

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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